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Ministério da Integração Nacional – MI

Companhia de Desenvolvimento dos Vales do São Francisco e do Parnaíba

2ª Superintendência Regional

PROCESSO: 59520.000735/2016-82.
MODALIDADE: Tomada de Preço nº 23/2016.
OBJETO: Recuperação eletromecânica dos equipamentos instalados no vertedouro e na tomada de água da Barragem de      Mirorós na área de abrangência da 2ª Superintendência Regional da CODEVASF, no estado da Bahia.

RELATÓRIO FINAL DE EXAME E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS REFERENTES À TOMADA DE PREÇO nº 23/2016
1. OBJETIVO: 

Relatar o julgamento das propostas das licitantes referentes à Tomada de Preço nº 23/2016, cujo objeto é a recuperação eletromecânica dos equipamentos instalados no vertedouro e na tomada de água da Barragem de Mirorós na área de abrangência da 2ª Superintendência Regional da CODEVASF, no estado da Bahia.
2. DAS LICITANTES:

A seguinte empresa apresentou proposta:

	 
	EMPRESA
	CNPJ

	1
	Construtora Marfim Ltda. - ME
	05.618.315/0001-10


3. ANÁLISE E JULGAMENTO:
Análise da Documentação e Propostas Financeiras: Em sessão realizada no dia 23/11/2016, no auditório da 2ª SR, após a análise da documentação a Comissão HABILITOU a empresa Construtora Marfim Ltda., CNPJ nº 05.618.315/0001-10.
Na mesma sessão, 23/11/2016, no auditório da 2ª SR, a Comissão deu prosseguimento analisando a proposta financeira da licitante habilitada. A licitante habilitada apresentou o valor de R$ 601.532,12.

A comissão analisou a planilha orçamentária da licitante, as composições unitárias, os encargos sociais, os BDIs. Todos os preços unitários e o valor global apresentados pela licitante estavam igual ou menor que os valores orçados pela Codevasf (apenas dois valores estavam abaixo, os itens 1.01 e 1.04 da planilha orçamentária, o restante estava igual).
4. CONCLUSÃO:


Com base no item 12.5 do Edital nº 23/2016, a Comissão considera como vencedora do certame (no valor de R$ 601.532,12) a empresa Construtora Marfim Ltda. - ME, CNPJ nº 05.618.315/0001-10, conforme quadro abaixo, por essa empresa ter sido habilitada e qualificada tecnicamente e por apresentar o menor preço global, e por esse valor global ser menor que o orçado pela CODEVASF.
Sendo assim, a Comissão Julgadora sugere à Diretoria Executiva da CODEVASF a homologação do presente relatório e a adjudicação do objeto da licitação abaixo a respectiva licitante, bem como a autorização para contratação da empresa abaixo para execução das obras/serviços do objeto que ela foi vencedora.
	 
	EMPRESA
	VALOR (R$)
	DESCONTO EM PERCENTUAL DA LICITANTE
	VALOR ORÇADO PELA CODEVASF

	1
	Construtora Marfim Ltda. - ME
	601.532,12
	0,03%
	601.734,60


Bom Jesus da Lapa/BA, 23/11/2016
Via original assinada e anexa aos autos do processo nº 59520.000735/2016-82
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Presidente
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